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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
77/2020 
MODALIDADE PREGÃO Nº 040/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 107 DE 016 de julho de 2020 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, 
neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador do RG nº 
7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, resolvem firmar o presente 3º Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 77/2020 para prestação dos 
serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 040/2020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 77/2020, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para renovação da 
Apólice de Seguro dos veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º 
inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 26/07/2022 à 
26/07/2023. 

Lote Quant. Descrição Valor 

1 1 Seguro 100% veículo oficial 
Marca Mercedes Benz415 
Marimar AMB,2012/2013 
PLACAS AXL 5G91- RENAVAM 
00577429035 – CHASSI 
8AC906633DEO70491 patr. 8917 

R$950,00 

 
1 

1 Seguro 100% veículo oficial 
Marca Fiat Ducato Mini Bus Teto 
alto 2.3 Economy ano 2014/2014 
diesel PLACAS AYT 6942 - Patr. 
6620 

R$3.000,00 

1 1 Seguro 100% veículo oficial 
Ducato Mini Bus Van Multi 
Ecinomy 2.3 Ano 2015/2015 
PLACAS BAF 0498 patr. 7414 

R$2.980,00 

1 1 Seguro 100% veículo oficial 
Marca Volkswagen Gol 
Trendilaine 17230 EOD 4X2 
PLACAS BBL 8407 Diesel patr. 
8494 

R$7.230,00 

  TOTAL R$14.160,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Sec. de Saúde 10616234 – 
HospSUS Estadual 339039690200- SEGUROS DE VEÍCULOS DA SAÚDE 
PÚBLICA. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 26 julho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
GENTE SEGURADORA S/A  
MARCELO WAIS  
CONTRATADO 
Testemunhas 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 111/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 035/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 117/2022 DE 23/06/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.789.777/0001-07, neste ato representada pelo Sr. LUCAS DA SILVA DE 
LUCENA, portador do RG nº 103835461, CPF nº. 085.960.099-81, residente 
na RUA GETÚLIO VARGAS, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto do Pregão 

035/2022 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO VALOR 

O 1º Termo Aditivo tem por objeto Glosar do Contrato inicial os Serviços de 
Preparação manual em Betoneira, haja visto que é economicamente viável a 
preparação através de concreto usinado. 
Sendo assim o contrato passa a ter uma glosa no valor de R$ 2.982,49, 
passando seu valor inicial de R$37.958,90, para R$ 34.976,41, conforme 
planilha em anexo.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de julho de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 099/2022. 
 Designa o servidor efetivo para trabalhar na Divisão de Vigilância em Saúde. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Art.  1º -Designar o servidor Kenydei Cazeloto – PR-74156/D, ocupante do 
Cargo de Arquiteto e Urbanista, portador da Cédula de Identidade RG - nº 
7.389.238-4-PR., para trabalhar 10 horas semanais na Divisão de Vigilância 
em Saúde.  
Art. 2º- A carga horária mencionada no artigo anterior, fica reduzida do total 
de 30 horas semanais de concurso, permanecendo com suas obrigações. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de julho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0154/2022 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINEIRO PARA DESENVOLVER ATIVIDADES RELACIONADAS 
OFERTADA PELO S.C.F.V. DO CRAS. 
VALOR MÁXIMO: R$ 12.936,00 (doze mil novecentos e trinta e seis reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 26/07/22 
ABERTURA: 09/08/22 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 26/07/22 
PREGOEIRO 
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